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PORTARIA N° 14/2001

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS 
AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pouso Alegre,
Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 22 do Regimento Interno, expede a seguinte

PORTARIA

Art. Io - Fica proibido qualquer servidor fazer horas extras, sem 
rigorosa justificativa e autorização prévia da Mesa.

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entra em vigor nesta data.

CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 24 de Maio de 2001.

Firmo da Motta Paes 
Presidente da Mesa

Vice-Presidente 2o Secretário
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PORTARIA N* 14/1001

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS 
AOS SERVIDORES DA TÂMARA M UNICIPAL

A M n a  Diretora da ( âmar* Municipal de Poum Alegre, 
listado de MintS Gerais, nos termos do art 7.2 dr» Regimento Inleino. ex|icde a seguinte

POR EA RI A

Ari I" • Fica proibido qualquer servidor fazer lioias cxlr.is. sem 
rigorosa justificativa e autruizaçâo prcvw da Mesa

Art 2* -  Revogados as disposições em contiam», esta Portaria
entra cm vigor nesta data

CÂMARA MUNICIPAL DF POUSO ALEGRE, 24 dc Maio de 7001

Firmo da Moita Paes
PitMifanc da Mesa
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DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS 
AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL
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A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, nos termos do art 22 do Regimento Interno, expede a seguinte

. .»• . P W I
v ~ ’ ' IPOETARIA -

I

Art. ,1* ‘ Fica pro(bido qual |tar servidor fazer horas extras, sem 

em contrário, esta Portaria

lr \  *i ' Art. 1*2 Fica proibido qua)
^  rigoroaa justificativa e autorizaç*! JJrtW» da MéO<' J vi.J

entra em vigor nesta data i - , l ‘ :- i ? : í m•o
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 24 de Maio de 2001

Fitmo da Motta I 
Presidente i i  Meu

) Mendes 
Vko-Preatdcnte

CüitfStígBtfo de Paiva 
2* Secmirio


